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MEDICAMENTOS O OE PREÇOS N' 251/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE

Procedimento LicitatÓrio Ro 248/2022
Pregão Eletrõnico n' 063/2022

1.-0BJETO

1.1. -- Registro de Preços de Medicamentos, na quantidade
especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:

e marca abaixo e

i$ÜllEEIBFas='=!z :u : ::: =,s='!::::=:g=ÚL
1 3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 9.967,50

efeitos legais. nus e sessenta e sete Reais e Cinquenta Centavos), para todos os

ÍI.,.:*l:\TH:;;T IE:*il:?: .=gam.-*.r!::.«":.:!; "-'';*;,;. .'-"-; -"'.
N' 02.14.01.10.301.006ik.2S07.3.3.90.30.00 -- Tesouro /
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3.1 . O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento
DETENTORA, da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

pela

il* E ::!;= E.=z:' ;::in p': m.: E ç:::

ÊWHB=U=Eãf==.31XliHmE=Z?.;
IhEll $ ã US:ãiT:EI ::sn.:l:=li:
3.5. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens
Fornecimento emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

de

IhE l :ÉHB m::ui ui::;'=:1:k*::
4

4.lsuaEstsiAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data

5.-

@ê EFIH $ EZ IH

5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a in(jjcação de conta poupança.
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5.3. -- O pagam
da Nota Fiscal ento será efetuado até o 30'(trigésimo) dia posterior à data de apresentaçãoEletrõnica. ' :

5.4. -- Havendo atraso no p.agamento não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA. incidirá
correção monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo
I'-r da Lei n' 9.494/1997, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade
perante o INSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT, documentos sem os quais nenhum
pagamento será efetuado. '

6.-PENALIDADES

6.1. - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA
poderal garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades,
de acordo com a gravidade da fa ta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'8.666/93

6.1.1. -- Advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel ' ' ' ----'
6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso
injustificado em realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o
que será considerada totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a
multa por inexecução total e promovido o cancelamento'da Ata 'de registro de Preços;

6.1.2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de
inexecução total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia.
hipótese em que será efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços s '---v-u,
da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas da DETENTORA. prejuízo

Éli'í.3. - Impedimento de partcipação .em licitação e de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anosl ' ' -'
6.1.4

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1 .4.1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após
decorrido 02(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo
prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da pun ção '

2. :- A aplicação de quaiquêr das penalidades previstas realizar-se-á em procç3,:Íso
administrativo que assegurará ojcontraditório e a ampla defesa à DETENTORA. .,tlie

/
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6.3. -- A penalidade de multa poderá seraplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente.
descontadas de eventuais créditos da DETENTORA.

judicialmente ou

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo o licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à
Prefeitura de Jaguariúna.

7

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

:lll.l. - A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro deprnrnc' '

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas
justificativas;

7.1.3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do
Registro de Preçosl

7.1.4
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5
Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

Secretaria de Saúde; es de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

7.1 .7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação
equalificaçãoexigidas na licitaçãol ' ' '' '-'

7.1.8. - A DETENTORA solicitar por. escrito o cancelamento do objeto, comprovando
encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em
função de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior. ' -r--'

7.1 8.1 . -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à
Administração. a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as
razões do pedido.

7.2. -- A comunicação dg cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos
subitens anteriores serás feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se ko.mprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl
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7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA. a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

8.-FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de
Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.- CONSIDERACÕESFINAIS

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares,
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que
diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria no 3214, de
08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar
a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro
de Preço, ou,de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no
Município de Jaguariúna pelo Decreto no 3.655/2017. ' '

9.3. -- Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões. a
nobservância no todo ou em parte: de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro
de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qua quer forma
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão ínl;tterados.
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. ''

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assirlarao
Termo de Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das
informações constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta
Ata de Registro de Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos.
os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' ob3/2022; e
b) Procedimento Licitatóho no 248/2022
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P

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,12 dejulho de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

DANIELA

GERMANA
DO

AMARAL:393

Assinado de forma

digitalporDANIELA
GERMANODO
AMARAL:3931 1 3698
10
Dados: 2022.07.1 3

Daniela Germano do Amaral
RG n' 33.203.156-1
CPF/MF n' 393.1 13.698-10,

Testemunhas
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguaHúna
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PROCEDIMENTO LICITATÕRIO N' 248/2022
PREGÃO ELETRÕNICO N' 063/2022
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA

ATA N': 251/2022. SI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA

OBJETO: REGISTRO DE MEDICAMENTOS -- ITEM: 43

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

IH$1 1ÊZIEIXÜ BR:E:F: z:m!: i ::l
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos.e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESp:

$ãilãH$:ilg.'y'H:
ii E ll $ilEBI E 3:m:':ãl::: Essa'!;:n:

Jaguariúna, 12 dejulho de 2022

GÃO/ENTE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

JADE

\

ÇÃO DOCERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

DANIELA
GERMANO

DO
AMARAL:393
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Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela DETENTORA:
Nome: Daniela Germana do Amaram
RG n' 33.203.156-1
CPF/MF n' 393.1 13.698-10
E-mail:isabeli
Telefone:(15)3228-6707

lmedsibrasil.com br

DANIELA

GERMANO

Assinatura: Xil«..:"

ENCIADOR
Nome: Marca do Carmo de Oliveira Pe isão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatu ra


